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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA – SP 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

1º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE ASSISTENTE DE 

PROCURADORIA 

 

A Prefeitura de Franco da Rocha, no uso de suas atribuições, torna público, por meio da CKM Serviços, 

a resposta aos recursos interpostos contra a Nota da Prova Discursiva, e o Resultado Final  Preliminar do 1º 

Concurso Público de Provas para Provimento de Cargo de Assistente de Procuradoria. 

 

1. Compõe este edital: 

 Anexo I – Resposta aos recursos interpostos contra a Nota da Prova Discursiva. 

 Anexo II – Resultado Final Preliminar do 1º Concurso Público de Provas para Provimento de Cargo de 

Assistente de Procuradoria; 

2. A fundamentação dos recursos interpostos ficará disponível para consulta individualizada pelo candidato, 

através do login na página exclusiva de acesso do candidato no site 

https://ckmservicos.selecao.net.br/informacoes/31/.  

3. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso corresponderá à somatória da nota obtida na 

Prova Objetiva (1ª Fase) e da nota obtida na Prova Discursiva (2ª Fase).  

4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final.  

5. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  

5.1 tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme a Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso);  

5.2 obtiver maior nota na Prova Discursiva (2ª Fase);  

5.3 obtiver maior nota na Prova Objetiva (1ª Fase);  

5.4 tiver maior idade;  

5.5 tiver exercido, efetivamente, a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 

11.689/2008 até a data de término das inscrições, conforme Anexo I – Cronograma deste Edital. 

5.6 Eventual desempate será processado pela CKM Serviços. 

6. Da publicação, constarão somente os candidatos habilitados. 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar a presente retificação que será publicado na íntegra no 

endereço eletrônico www.ckmservicos.com.br, bem como na Imprensa Oficial do Munícipio de Franco da 

Rocha. 

 

Franco da Rocha, 31 de julho de 2018. 

 

Francisco Daniel Celeguim de Morais  

Prefeito do Município de Franco da Rocha  

 

Alexandre Roldão Beluchi  

Procurador-Geral do município de Franco da Rocha 
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